
Aula 5 3 Jornada de Trabalho: Horas Extras e 
Banco de Horas (Parte 2)

Seja bem-vindo(a) à segunda parte da nossa jornada sobre um dos temas mais dinâmicos e relevantes do Direito 
do Trabalho: a jornada de trabalho. Na aula anterior, exploramos os fundamentos, a duração e as formas de 
controle. Agora, vamos aprofundar em situações que vão além do "normal", aquelas que exigem um olhar atento e 
um cálculo preciso: as horas extras e os sistemas de compensação.

Entender as horas extras e o banco de horas não é apenas uma questão legal; é uma habilidade essencial para 
qualquer profissional que lida com gestão de pessoas, para o trabalhador que busca seus direitos, e para o 
empregador que deseja evitar passivos trabalhistas. Imagine-se em uma situação onde um projeto urgente exige 
dedicação extra da equipe. Como garantir que esse esforço adicional seja recompensado de forma justa e legal? 
Ou, como flexibilizar a jornada para atender picos de demanda sem gerar custos desnecessários?

Nesta aula, você será capaz de identificar as diferentes modalidades de horas extras, calcular seus adicionais, 
compreender os complexos sistemas de compensação de jornada como o banco de horas e o regime 12x36, e 
analisar as implicações do desrespeito aos intervalos. Prepare-se para desvendar os meandros da legislação 
trabalhista e aplicar esse conhecimento em cenários reais, conectando a teoria à prática de forma estratégica e 
consciente.



Recapitulação Essencial: Duração e Controle 
da Jornada

Jornada Regular
8 horas diárias e 44 horas 
semanais

Tempo à Disposição
Executando tarefas ou 
aguardando ordens

Proteção Legal
Saúde, bem-estar e equilíbrio 
vida-trabalho

Antes de mergulharmos nas complexidades das horas extras, é fundamental revisitarmos brevemente os pilares da 
jornada de trabalho. Lembre-se que a jornada é o tempo em que o empregado está à disposição do empregador, 
seja executando suas tarefas ou aguardando ordens. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) estabelece limites 
claros para essa jornada, visando proteger a saúde e o bem-estar do trabalhador, além de garantir um equilíbrio 
entre vida profissional e pessoal.

A regra geral, como vimos, é de 8 horas diárias e 44 horas semanais. Contudo, a simples definição do tempo não é 
suficiente; é preciso que haja um controle efetivo dessa jornada. Esse controle é crucial tanto para o empregador, 
que precisa gerenciar sua equipe e cumprir a lei, quanto para o empregado, que tem o direito de ter seu tempo de 
trabalho devidamente registrado e remunerado. A falta ou a falha nesse controle pode gerar sérios problemas 
jurídicos e financeiros.

Os métodos de controle variam, desde o tradicional livro de ponto manual até sistemas eletrônicos avançados, 
como relógios de ponto biométricos ou softwares de gestão de jornada. Independentemente da tecnologia, o 
objetivo é sempre o mesmo: registrar fielmente os horários de entrada, saída e intervalos, permitindo a apuração 
correta das horas trabalhadas e, consequentemente, das horas extras, que serão o nosso foco principal a partir de 
agora.



O Coração do Debate: Horas Extraordinárias 
3 Conceito e Necessidade
Imagine a seguinte situação: um prazo apertado para a entrega de 
um projeto crucial, ou uma demanda inesperada de clientes que 
exige um esforço adicional da equipe. Nesses momentos, a 
jornada de trabalho regular pode não ser suficiente. É aí que 
entram as horas extraordinárias, ou simplesmente horas extras, um 
dos temas mais recorrentes e, por vezes, controversos, no 
universo das relações de trabalho.

Mas, afinal, o que são horas extras? De forma simples, são aquelas 
horas trabalhadas além da jornada normal estabelecida por lei, 
contrato ou acordo coletivo. Elas representam um esforço 
adicional do empregado, que dedica mais do seu tempo e energia 
à empresa, e por isso, a legislação prevê uma compensação 
financeira diferenciada, um "bônus" por essa dedicação que 
ultrapassa o combinado inicialmente.

Definição-chave: Horas extras são aquelas trabalhadas além da jornada normal, representando esforço 
adicional que exige compensação financeira diferenciada.

A existência das horas extras reflete uma necessidade prática das empresas de lidar com flutuações na demanda e 
situações emergenciais, ao mesmo tempo em que protege o trabalhador de uma exploração excessiva. É um 
equilíbrio delicado entre a flexibilidade operacional e a garantia dos direitos fundamentais do empregado. 
Compreender seu conceito é o primeiro passo para aplicá-las corretamente e evitar litígios.



Calculando o Adicional: O Valor do Esforço 
Extra
Agora que entendemos o que são as horas extras, a próxima pergunta natural é: como elas são remuneradas? A 
CLT é clara ao estabelecer que o trabalho em regime de horas extras deve ser pago com um adicional mínimo de 
50% sobre o valor da hora normal. Isso significa que cada hora extra trabalhada vale, no mínimo, uma hora e meia 
da hora normal.

01

Calcule a hora normal
Divida o salário mensal pelo número 
de horas trabalhadas no mês 
(geralmente 220 horas)

02

Aplique o adicional
Some 50% (ou mais, conforme 
acordo) ao valor da hora normal

03

Multiplique pelas horas 
extras
O resultado é o valor total a receber 
de horas extras

Para calcular esse adicional, primeiro precisamos determinar o valor da hora normal do trabalhador. Se um 
empregado recebe um salário mensal, dividimos esse valor pelo número de horas trabalhadas no mês (geralmente 
220 horas para quem trabalha 44 horas semanais). Com o valor da hora normal em mãos, aplicamos o adicional. 
Por exemplo, se a hora normal custa R$ 10,00, a hora extra custará R$ 10,00 + 50% de R$ 10,00, ou seja, R$ 15,00.

É importante notar que esse adicional de 50% é o mínimo legal. Acordos ou convenções coletivas de trabalho 
podem estabelecer percentuais maiores, como 70%, 100% (especialmente para horas extras em domingos e 
feriados, se não houver compensação) ou até mais, dependendo da categoria profissional e das negociações. 
Portanto, sempre consulte a legislação específica e os instrumentos coletivos aplicáveis.

Exemplo Prático:

Maria trabalha 220 horas por mês e seu salário é de R$ 2.200,00.

Valor da hora normal: R$ 2.200,00 / 220 horas = R$ 10,00 por hora.1.

Valor da hora extra (com adicional de 50%): R$ 10,00 + (50% de R$ 10,00) = R$ 10,00 + R$ 5,00 = R$ 
15,00 por hora extra. Se Maria fez 10 horas extras no mês, ela receberá R$ 15,00 x 10 = R$ 150,00 de 
horas extras.

2.



Hipóteses de Obrigatoriedade e Limites das 
Horas Extras

Limites Legais
Máximo de 2 horas extras diárias

Necessário acordo individual escrito ou coletivo

Exceções em casos específicos previstos em lei

Obrigatoriedade
Casos de força maior

Serviços inadiáveis

Prejuízo manifesto se não executados

Embora as horas extras sejam uma ferramenta de flexibilização, sua aplicação não é irrestrita. A legislação impõe 
limites e condições para sua realização, visando proteger o trabalhador do excesso de jornada e garantir que o uso 
dessa modalidade seja realmente excepcional. O principal limite é que a jornada normal de trabalho não pode 
exceder 2 horas extras diárias, salvo em casos muito específicos e previstos em lei.

A realização de horas extras, em regra, depende de um acordo individual escrito entre empregado e empregador, 
ou de um acordo ou convenção coletiva de trabalho. No entanto, existem situações em que a realização de horas 
extras é obrigatória, mesmo sem acordo prévio. A CLT prevê a obrigatoriedade em casos de força maior ou para 
atender à realização ou conclusão de serviços inadiáveis, cuja inexecução possa acarretar prejuízo manifesto.

Imagine um vazamento na tubulação de uma fábrica que precisa ser reparado imediatamente para evitar um 
desastre maior. Nesses casos, a empresa pode exigir que os funcionários permaneçam além do horário, e essas 
horas serão consideradas extras. Contudo, mesmo nessas situações de emergência, os limites de saúde e 
segurança do trabalhador devem ser observados, e o pagamento do adicional é sempre devido.



Sistemas de Compensação de Jornada: 
Flexibilizando o Tempo de Trabalho
A vida moderna e as dinâmicas de mercado exigem cada vez mais flexibilidade. Nem sempre a jornada fixa de 8 
horas diárias e 44 horas semanais se encaixa perfeitamente nas necessidades de uma empresa ou mesmo do 
próprio trabalhador. Pensando nisso, a legislação trabalhista brasileira, especialmente após a Reforma de 2017, 
ampliou as possibilidades de sistemas de compensação de jornada.

Crédito e Débito de 
Tempo
Horas trabalhadas além da 
jornada em um dia podem ser 
compensadas com redução em 
outro dia ou folgas

Equilíbrio da Balança
Objetivo é equilibrar a jornada 
ao longo de um período maior 
sem ultrapassar limites legais

Alternativa ao 
Pagamento
Em vez de pagar horas extras, 
compensa-se com tempo livre

Esses sistemas permitem que as horas trabalhadas além da jornada normal em um dia sejam compensadas com a 
redução da jornada em outro dia, ou até mesmo com folgas, em vez de serem pagas como horas extras. É como 
um "crédito e débito" de tempo, onde o objetivo é equilibrar a balança da jornada ao longo de um período maior, 
sem ultrapassar o limite semanal ou mensal estabelecido.

Um dos sistemas mais tradicionais é o acordo de prorrogação, que permite estender a jornada diária em até 2 
horas, desde que haja compensação em outro dia da semana, de modo que a jornada semanal não exceda o limite 
legal. Mas a história não termina aqui; a legislação trouxe inovações significativas, como o banco de horas e o 
regime 12x36, que oferecem ainda mais possibilidades de gestão do tempo de trabalho.



Banco de Horas: A Poupança de Tempo
Entre os sistemas de compensação, o banco de horas se destaca 
como uma das ferramentas mais flexíveis e amplamente utilizadas 
pelas empresas. Pense nele como uma "poupança de tempo" para 
o trabalhador e para a empresa. Em vez de pagar as horas extras 
com o adicional de 50% ou mais, o empregador "deposita" essas 
horas em um banco, e o empregado pode "sacá-las" na forma de 
folgas ou redução de jornada em outro momento.

Vantagem para Empresa
Adapta jornada às necessidades 
produtivas, picos de demanda e 
sazonalidades sem custos imediatos 
com horas extras

Vantagem para Trabalhador
Possibilidade de ter mais folgas ou 
dias de descanso prolongados, 
melhor equilíbrio vida pessoal-
profissional

Exige Formalização
Implementação requer regras claras 
e obediência à legislação, não é 
carta branca para o empregador

A grande vantagem do banco de horas é permitir que a empresa adapte a jornada de trabalho às suas 
necessidades produtivas, como picos de demanda ou sazonalidades, sem gerar custos imediatos com horas 
extras. Para o trabalhador, pode significar a possibilidade de ter mais folgas ou dias de descanso prolongados, o 
que contribui para um melhor equilíbrio entre vida pessoal e profissional.

Contudo, a implementação do banco de horas exige regras claras e obediência à legislação. Não é uma carta 
branca para o empregador. A Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017) trouxe importantes alterações, flexibilizando 
a sua adoção, mas mantendo a necessidade de formalização e de respeito aos prazos para a compensação. 
Conectando com a realidade, um banco de horas bem gerido pode ser um diferencial competitivo para as 
empresas e um benefício para os empregados.



Banco de Horas Anual e Semestral: Detalhes 
e Aplicação
A Reforma Trabalhista de 2017 trouxe uma importante distinção para o banco de horas, criando duas modalidades 
principais: o banco de horas anual e o banco de horas semestral. A diferença fundamental entre eles reside no 
prazo para a compensação das horas e na forma de sua instituição.

Banco de Horas Anual
Compensação em até 1 ano

Acordo individual escrito ou coletivo

Art. 59, § 5º da CLT

Banco de Horas Semestral
Compensação em até 6 meses

Acordo individual escrito ou coletivo

Art. 59, § 2º da CLT

O banco de horas anual é aquele em que a compensação das horas extras deve ocorrer no período máximo de um 
ano. Ele pode ser instituído por acordo individual escrito entre empregado e empregador, ou por acordo ou 
convenção coletiva de trabalho. Essa flexibilidade na sua criação, permitindo o acordo individual, foi uma das 
grandes inovações da Reforma, facilitando sua adoção em empresas que não possuem sindicato atuante ou que 
buscam maior agilidade.

Já o banco de horas semestral exige que a compensação das horas ocorra no período máximo de seis meses. 
Antes da Reforma, essa era a modalidade mais comum e exigia, via de regra, a negociação por meio de acordo ou 
convenção coletiva. Embora a Reforma tenha flexibilizado a criação do banco anual, o banco semestral ainda é 
uma opção válida e pode ser preferível em alguns contextos, especialmente quando há necessidade de um ciclo 
de compensação mais curto.

Quadro Comparativo: Banco de Horas Anual vs. Semestral

Característica Banco de Horas Anual Banco de Horas Semestral

Prazo Compensação Até 1 ano Até 6 meses

Base Legal Art. 59, § 5º da CLT (após Reforma) Art. 59, § 2º da CLT (com 
alterações da Reforma)

Forma de Instituição Acordo individual escrito ou 
acordo/convenção coletiva

Acordo individual escrito ou 
acordo/convenção coletiva

Horas Não Compensadas Pagas como extras com adicional 
de 50% ou mais

Pagas como extras com adicional 
de 50% ou mais



O Regime 12x36: Uma Jornada Especial
Em alguns setores da economia, a natureza do trabalho exige uma jornada diferenciada, que não se encaixa no 
padrão diário ou semanal. Pense em hospitais, segurança, portaria, indústrias de processo contínuo. Para atender 
a essas especificidades, a legislação trabalhista prevê o regime de trabalho 12x36, uma modalidade de jornada 
especial que permite uma organização do tempo de trabalho bastante particular.

12 horas de trabalho
Jornada consecutiva de trabalho

36 horas de descanso
Período estendido de folga

Ciclo contínuo
Repetição do padrão

Nesse regime, o empregado trabalha por 12 horas consecutivas e descansa pelas 36 horas seguintes. É um ciclo 
que se repete, proporcionando dias de trabalho mais longos, mas também períodos de descanso estendidos. Essa 
organização pode ser vantajosa tanto para o empregador, que garante a continuidade de suas operações, quanto 
para o empregado, que pode ter mais tempo livre para atividades pessoais ou outros compromissos.

Reforma Trabalhista 2017: Permitiu instituição do regime 12x36 por acordo individual escrito, além do 
acordo ou convenção coletiva. Antes, apenas negociação coletiva era possível.

A Reforma Trabalhista de 2017 trouxe uma importante mudança para o regime 12x36, permitindo sua instituição por 
meio de acordo individual escrito, além do acordo ou convenção coletiva. Antes, a negociação coletiva era a única 
via. Essa flexibilização facilitou a adoção do regime, mas é crucial que todas as regras sejam observadas, incluindo 
o respeito aos intervalos e o pagamento correto das verbas trabalhistas, como o adicional noturno, quando 
aplicável.



Desrespeito aos Intervalos: O Preço da Não 
Conformidade
A jornada de trabalho não é composta apenas pelas horas efetivamente trabalhadas; ela também inclui os 
intervalos, que são períodos de descanso essenciais para a saúde física e mental do trabalhador. A CLT estabelece 
dois tipos principais de intervalos: o intrajornada e o interjornada. O desrespeito a esses períodos não é apenas 
uma infração legal, mas também uma prática que pode gerar sérios prejuízos à saúde do empregado e, 
consequentemente, altos custos para o empregador.

Intervalo Intrajornada
Durante a jornada para repouso e alimentação

Jornada > 6h: mínimo 1h, máximo 2h

Jornada 4-6h: mínimo 15 minutos

Supressão: Pagamento com acréscimo de 50%, 
natureza indenizatória

Intervalo Interjornada
Entre jornadas de trabalho

Mínimo de 11 horas consecutivas

Supressão: Pagamento das horas suprimidas como 
extras com adicional de 50%

O intervalo intrajornada é aquele concedido durante a jornada de trabalho, para repouso e alimentação. Para 
jornadas acima de 6 horas, o mínimo é de 1 hora e o máximo de 2 horas. Para jornadas entre 4 e 6 horas, o mínimo 
é de 15 minutos. A supressão ou concessão parcial desse intervalo implica no pagamento do período suprimido 
com acréscimo de 50% sobre o valor da remuneração da hora normal, com natureza indenizatória, conforme a 
Reforma Trabalhista.

Já o intervalo interjornada é o período de descanso entre uma jornada de trabalho e outra, que deve ser de, no 
mínimo, 11 horas consecutivas. A não concessão desse intervalo, ou sua concessão parcial, também gera o direito 
ao pagamento das horas suprimidas como horas extras, com o adicional de 50%. A jurisprudência do Tribunal 
Superior do Trabalho (TST), através de suas Súmulas e Orientações Jurisprudenciais (OJs), tem sido rigorosa na 
proteção desses direitos, reforçando a importância do cumprimento integral dos intervalos.



A Reforma Trabalhista e as Horas 
Extras/Compensação

Lei nº 13.467/2017
A Lei nº 13.467/2017, conhecida como a Reforma Trabalhista, promoveu 
mudanças significativas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
impactando diretamente a forma como as horas extras e os sistemas de 
compensação de jornada são tratados. O objetivo principal foi flexibilizar 
as relações de trabalho, dando maior peso ao negociado sobre o 
legislado e buscando modernizar a legislação para as realidades do 
mercado.

1 Banco de Horas Anual 
por Acordo Individual
Permissão para estabelecer 
banco de horas anual por 
acordo individual escrito, 
sem necessidade de 
intervenção sindical. Medida 
visou desburocratizar e 
agilizar a adoção.

2 Regime 12x36 por 
Acordo Individual
Possibilidade de acordar 
regime 12x36 
individualmente, desde que 
por escrito, facilitando sua 
implementação.

3 Natureza Indenizatória 
do Intervalo 
Intrajornada
Alteração da natureza jurídica 
do pagamento pela 
supressão do intervalo 
intrajornada. Antes: natureza 
salarial com reflexos. Depois: 
natureza indenizatória, sem 
integrar salário para cálculo 
de outras parcelas (Art. 71, § 
4º da CLT).

Uma das alterações mais relevantes foi a permissão para que o banco de horas anual pudesse ser estabelecido 
por acordo individual escrito, sem a necessidade de intervenção sindical, como já mencionamos. Essa medida 
visou desburocratizar e agilizar a adoção desse sistema de compensação. Da mesma forma, o regime 12x36 
também passou a poder ser acordado individualmente, desde que por escrito.

Outro ponto crucial foi a alteração da natureza jurídica do pagamento pela supressão ou concessão parcial do 
intervalo intrajornada. Antes da Reforma, esse pagamento tinha natureza salarial, gerando reflexos em outras 
verbas. Com a nova redação do Art. 71, § 4º da CLT, o pagamento passou a ter natureza indenizatória, ou seja, não 
integra o salário para fins de cálculo de outras parcelas, como 13º salário, férias e FGTS. Essas mudanças são 
vitais para a gestão de passivos trabalhistas e para a compreensão dos direitos e deveres atuais.



Novas Formas de Trabalho e a Jornada: 
Desafios Atuais
O mundo do trabalho está em constante evolução, e com ele surgem novas modalidades que desafiam os 
conceitos tradicionais de jornada. O teletrabalho, o trabalho por plataforma e a chamada "pejotização" são 
exemplos claros de como a legislação precisa se adaptar ou como as empresas e trabalhadores buscam novas 
formas de organização. Essas tendências, especialmente relevantes em 2025, trazem consigo complexas questões 
sobre o controle da jornada e o pagamento de horas extras.

Teletrabalho
CLT (Art. 75-B) permite dispensar 
controle de jornada se previsto em 
contrato. Sem controle: sem horas 
extras. Com controle efetivo 
(softwares): horas extras devidas. 
Linha tênue entre autonomia e 
controle.

Trabalho por Plataforma
Entregadores e motoristas de 
aplicativos. Discussão central: existe 
vínculo empregatício? Com vínculo: 
todas regras CLT aplicáveis. Sem 
vínculo: relação autônoma.

Pejotização
Contratação como Pessoa Jurídica 
para mascarar relação de emprego. 
Prática ilegal. Se descaracterizada: 
empregador paga todas verbas 
trabalhistas, incluindo horas extras 
retroativas.

No teletrabalho, por exemplo, a CLT (Art. 75-B e seguintes) estabelece que o controle de jornada pode ser 
dispensado se o contrato individual de trabalho assim o prever. Isso significa que, em muitos casos, o 
teletrabalhador não estará sujeito ao controle de horário e, consequentemente, não fará jus a horas extras. 
Contudo, se houver controle efetivo da jornada (por softwares, por exemplo), as horas extras são devidas. A linha 
entre a autonomia e o controle é tênue e gera muitos debates.

O trabalho por plataforma, como o de entregadores e motoristas de aplicativos, é um campo ainda mais nebuloso. 
A discussão central é se existe ou não vínculo empregatício. Se for reconhecido o vínculo, todas as regras da CLT, 
incluindo jornada e horas extras, seriam aplicáveis. Se não, a relação é considerada autônoma. Já a pejotização 
(contratação de um profissional como Pessoa Jurídica para mascarar uma relação de emprego) é uma prática 
ilegal que, se descaracterizada, obriga o empregador a pagar todas as verbas trabalhistas, incluindo horas extras, 
como se o trabalhador fosse um empregado celetista.



Jurisprudência e Súmulas do TST: 
Entendimentos Consolidados
A legislação, por mais detalhada que seja, nem sempre consegue prever todas as situações ou resolver todas as 
ambiguidades. É nesse ponto que a jurisprudência, ou seja, as decisões reiteradas dos tribunais, e as Súmulas e 
Orientações Jurisprudenciais (OJs) do Tribunal Superior do Trabalho (TST) se tornam ferramentas essenciais para 
a interpretação e aplicação do Direito do Trabalho. Para quem estuda para concursos ou atua na área, conhecer 
esses entendimentos é fundamental.

Súmulas do TST
Enunciados que consolidam 
interpretação predominante do 
Tribunal sobre determinado 
tema, servindo como guia para 
juízes e advogados

Orientações 
Jurisprudenciais (OJs)
Orientações sobre questões 
específicas que esclarecem 
pontos cruciais da legislação 
trabalhista

Súmula 437 TST
Tratava da natureza salarial do 
intervalo intrajornada suprimido 
antes da Reforma, ainda 
relevante para casos anteriores 
a 2017

As Súmulas do TST são enunciados que consolidam a interpretação predominante do Tribunal sobre determinado 
tema, servindo como um guia para juízes e advogados. As OJs, por sua vez, são orientações sobre questões 
específicas. No que tange a horas extras e banco de horas, há diversas Súmulas e OJs que esclarecem pontos 
cruciais. Por exemplo, a Súmula 437 do TST tratava da natureza salarial do intervalo intrajornada suprimido, antes 
da Reforma, e ainda é relevante para casos anteriores a 2017.

Temas Abordados pela Jurisprudência

Validade do banco de horas

Necessidade de acordo coletivo para instituição (antes da Reforma)

Integração das horas extras habituais no cálculo de outras verbas

Forma de compensação de jornada

Interpretações constitucionais pelo STF

Outras Súmulas abordam temas como a validade do banco de horas, a necessidade de acordo coletivo para sua 
instituição (antes da Reforma), a integração das horas extras habituais no cálculo de outras verbas, e a forma de 
compensação. A jurisprudência do STF também pode influenciar, especialmente em temas constitucionais. Estar 
atualizado com esses entendimentos é como ter um mapa para navegar em águas complexas, garantindo a 
aplicação correta da lei e a proteção dos direitos.



Casos Práticos e Reflexões Finais sobre a 
Jornada
Para solidificar o aprendizado, vamos analisar um pequeno caso prático que integra os conceitos que vimos. 
Imagine a empresa "Soluções Digitais Ltda.", que implementou um banco de horas anual por acordo individual com 
seus funcionários, conforme a Reforma Trabalhista. Durante um pico de demanda, alguns desenvolvedores 
trabalharam 15 horas extras em um mês. No mês seguinte, a demanda diminuiu, e a empresa concedeu 10 horas de 
folga para esses desenvolvedores.

Situação Inicial
Desenvolvedores trabalharam 15 horas extras em 
um mês de alta demanda

Compensação Parcial
Empresa concedeu 10 horas de folga no mês 
seguinte

Saldo Remanescente
5 horas não compensadas permanecem no banco 
de horas

Resolução Final
As 5 horas devem ser pagas como extras com 
adicional de 50% ao final do ano ou na rescisão

Nesse cenário, as 10 horas de folga foram compensadas dentro do prazo anual do banco de horas. As 5 horas 
restantes, que não foram compensadas, deverão ser pagas como horas extras, com o adicional de 50% (ou o 
percentual previsto em acordo coletivo, se houver), no final do período de um ano ou na rescisão do contrato de 
trabalho, o que ocorrer primeiro. Esse exemplo ilustra a dinâmica do banco de horas e a importância de sua gestão 
transparente e legal.

Para o Empregador

Compliance e redução de riscos

Otimização de custos

Gestão estratégica de recursos

Para o Empregado

Garantia de direitos

Valorização do tempo e esforço

Equilíbrio vida-trabalho

O conhecimento aprofundado sobre jornada de trabalho, horas extras e sistemas de compensação não é apenas 
uma exigência legal; é uma ferramenta estratégica. Para o empregador, significa compliance, redução de riscos e 
otimização de custos. Para o empregado, é a garantia de seus direitos e a valorização de seu tempo e esforço. Em 
um mercado de trabalho cada vez mais dinâmico, dominar esses conceitos é fundamental para construir relações 
de trabalho justas e produtivas.



Consolidação e Autoavaliação
Chegamos ao final da nossa aula sobre jornada de trabalho, horas extras e banco de horas. Percorremos desde a 
recapitulação dos conceitos básicos até as nuances dos sistemas de compensação e as implicações do 
desrespeito aos intervalos. Vimos como a Reforma Trabalhista impactou essas relações e como as novas formas 
de trabalho trazem desafios contínuos para a aplicação da legislação. A compreensão desses temas é vital para a 
atuação profissional e para a cidadania.

Em prática:

Lembre-se que a gestão da jornada é um pilar da relação de emprego. Calcule as horas extras com 
precisão, respeite os limites legais e os intervalos, e utilize os sistemas de compensação de forma 
estratégica e transparente. A conformidade legal não é apenas uma obrigação, mas um investimento na 
saúde do trabalhador e na sustentabilidade do negócio.

Autoavaliação

Qual o percentual mínimo de adicional para o pagamento de horas extraordinárias, conforme a CLT?

a) 25% b) 50% c) 75% d) 100%

Após a Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017), o banco de horas anual pode ser instituído por:

a) Apenas por acordo ou convenção coletiva de trabalho. b) Apenas por acordo individual escrito. c) Acordo 
individual escrito ou acordo/convenção coletiva de trabalho. d) Decisão unilateral do empregador.

Qual o prazo máximo para a compensação das horas no regime de banco de horas semestral?

a) 3 meses b) 6 meses c) 1 ano d) 2 anos

A supressão total ou parcial do intervalo intrajornada, após a Reforma Trabalhista, implica no pagamento do 
período suprimido com adicional de 50% e possui natureza jurídica:

a) Salarial, com reflexos em outras verbas. b) Indenizatória, sem reflexos em outras verbas. c) Mista, com 
reflexos parciais. d) Compensatória, sem pagamento adicional.

Explique as principais diferenças entre o regime de teletrabalho e o trabalho por plataforma no que tange ao 
controle de jornada e à possibilidade de pagamento de horas extras, considerando as tendências atuais do 
mercado de trabalho.
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Resposta

b) 50%
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Resposta

c) Acordo individual 
escrito ou 

acordo/convenção 
coletiva
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Resposta
b) 6 meses

4
Resposta

b) Indenizatória, sem 
reflexos

Próxima Aula:

Na Aula 6 3 Salário e Remuneração: Conceitos e Composição, mergulharemos nos detalhes de como o trabalhador 
é recompensado financeiramente, explorando a diferença entre salário e remuneração, seus componentes e as 
implicações legais de cada um.

Recursos Adicionais:

CLT Comentada: Para aprofundar na legislação.

Súmulas e OJs do TST: Para entender a jurisprudência consolidada.

Artigos sobre Reforma Trabalhista: Para análises detalhadas das mudanças.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


